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Direta e Indireta deste Município, sendo referidas 
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DECRETO Nº 5.133, DE 16 DE JANEIRO DE 2026 
 

Dispõe sobre o remanejamento de recursos do orçamento fiscal de 2026 e dá 
providências correlatas. 
 

CLAUDINEI CARVASSAN RODRIGUES, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado de São 
Paulo, no uso das suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no art. 10, da Lei Municipal nº 2.656, 
de 26 de junho de 2025, 

  
DECRETA: 
Art. 1º Ficam remanejadas na forma abaixo discriminada as dotações orçamentárias aprovadas 

na lei orçamentária anual de 2026: 
Acréscimos: 

FIC CLOC FUNC/PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 
83 020203 04.122.0004.2007 3.3.71.70.00 Rateio pela Participação em Consórcios Públicos 47.633,04 

347 020502 12.306.0013.2030 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 51.300,00 
390 020502 12.306.0013.2034 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 66.000,00 

    TOTAL GERAL 164.933,04 
Reduções: 

FIC CLOC FUNC/PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 
27 020101 04.122.0001.2001 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente -1.300,00 
79 020203 04.122.0004.2006 3.3.90.30.00 Material de Consumo -80.000,00 
86 020203 04.122.0004.2007 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física -40.000,00 

159 020203 08.244.0009.2020 3.3.90.30.00 Material de Consumo -10.000,00 
218 020402 10.301.0012.2024 3.3.71.70.00 Rateio pela Participação em Consórcios Públicos -1.390,56 
367 020502 12.365.0014.2031 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física -7.927,52 
457 020602 15.452.0018.2041 3.3.71.70.00 Rateio pela Participação em Consórcios Públicos -354,20 
521 020803 23.695.0023.2047 3.3.71.70.00 Rateio pela Participação em Consórcios Públicos -9,40 
592 021003 18.541.0024.2048 3.3.71.70.00 Rateio pela Participação em Consórcios Públicos -23.951,36 

    TOTAL GERAL -164.933,04 
 

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário e retroagindo seus efeitos à data de sua expedição. 
 

Valentim Gentil, 16 de janeiro de 2026 
 
 
 

CLAUDINEI CARVASSAN RODRIGUES 
Prefeito Municipal 

CERTIDÃO 
 
JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura do 

Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que o presente decreto foi publicado no 
Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28 de outubro de 2015), na data de 23 de janeiro de 2026. 

 
 
 

 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR 
Responsável pelos Atos Oficial 
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DECRETO Nº 5.134, DE 23 DE JANEIRO DE 2026 
 

Altera para R$ 1.621,00 (mil seiscentos e vinte e um reais), os vencimentos 
dos servidores públicos municipais do Município de Valentim Gentil que 
perceberem remuneração inferior ao novo valor do salário mínimo nacional 
vigente no país. 
 

CLAUDINEI CARVASSAN RODRIGUES, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais e CONSIDERANDO o Decreto Federal nº 12.797, de 23 de dezembro 
de 2025, que dispõe sobre o valor do salário mínimo a vigorar a partir de 1º de janeiro de 2026; 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º Ficam alterados, a partir de 1º de janeiro de 2026, para R$ 1.621,00 (mil seiscentos e 

vinte e um reais), os vencimentos dos servidores públicos municipais do Município de Valentim Gentil, 
Estado de São Paulo, que perceberem remuneração inferior ao novo valor do salário mínimo nacional vigente 
no país. 
 

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os efeitos de sua 
aplicabilidade ao dia 1º de janeiro de 2026, revogadas as disposições em contrário. 

 
Valentim Gentil, 23 de janeiro de 2026 

 
 
 

CLAUDINEI CARVASSAN RODRIGUES 
Prefeito Municipal 

 
CERTIDÃO 
 
JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura do 

Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que o presente decreto foi publicado 
no Diário Oficial Eletrônico do Município [Lei nº 2.109, de 28 de outubro de 2015], na data de 23 de janeiro 
de 2026. 

 
 
 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR 
Responsável pelos Atos Oficiais 
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DECRETO Nº 5.135, DE 23 DE JANEIRO DE 2026 
 

Altera para R$ 5.130,63 (cinco mil cento e trinta reais e sessenta e três 
centavos), os vencimentos dos servidores públicos municipais da Classe 
Docente do Quadro do Magistério da Educação Básica (QMEB) do Município 
de Valentim Gentil que perceberem remuneração inferior ao valor do Piso 
Salarial Profissional Nacional do Magistério Público da Educação Básica 
vigente para o exercício de 2026. 
 

CLAUDINEI CARVASSAN RODRIGUES, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado de São 
Paulo, no uso das suas atribuições legais, nos termos dos artigos 1º e 3º, parágrafo único, da Lei Municipal 
nº 2.261, de 22 de março de 2019, e CONSIDERANDO a Medida Provisória nº 1.334, de 21 de janeiro de 2026, 
que altera a Lei nº 11.738, de 16 de julho de 2008, para dispor sobre o piso salarial profissional nacional para 
os profissionais do magistério público da educação básica, 

 
DECRETA: 
 
Art. 1º Ficam atualizados para R$ 5.130,63 (cinco mil cento e trinta reais e sessenta e três 

centavos) os vencimentos dos servidores públicos municipais integrantes da Classe Docente do Quadro do 
Magistério da Educação Básica (QMEB) do Município de Valentim Gentil que perceberem remuneração 
inferior ao valor do Piso Salarial Profissional Nacional - PSPN do Magistério Público da Educação Básica 
vigente para o exercício de 2026, apurado o valor da remuneração de acordo com a quantidade de 
horas/aulas efetivamente ministradas pelo(a) servidor(a). 

 
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 

financeiros ao dia 1º de janeiro de 2026, revogadas as disposições em contrário.  
 

Valentim Gentil, 23 de janeiro de 2026 
 
 
 

CLAUDINEI CARVASSAN RODRIGUES 
Prefeito Municipal 

 
CERTIDÃO 
 
JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura do 

Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que o presente decreto foi publicado 
no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28 de outubro de 2015), na data de 23 de janeiro 
de 2026. 
 
 
 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR 
Responsável pelos Atos Oficiais 
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Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL VALENTIM GENTIL
Aviso de Licitação
Modalidade: Pregão Eletrônico com fundamento na lei

14.133/2021
Processo nº 011/2026 – Pregão Eletrônico nº 006/2026

– Edital nº 007/2026
Critério de julgamento: menor valor por grupo de itens
Encontra-se  aberto  nesta  municipalidade  o  pregão

(eletrônico)  acima  citado  para  Sistema  de  registro  de
preços para futura e eventual contratação de empresa(s)
para a prestação de serviços de fornecimento de refeições
prontas para eventos e reuniões realizados por diversos
setores  do  município  de  Valentim  Gentil/SP,  conforme
condições,  quantidades  e  exigências  estabelecidas  no
edital e seus anexos. A sessão do pregão dar-se-á no dia 10
de fevereiro de 2026, às 09:00h (horário de Brasília), no
e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o
http://177.39.80.66:8085/comprasedital/.  As  empresas
interessadas  em participar  da  referida  licitação  poderão
obter maiores informações junto ao Setor de Licitações da
Prefeitura, na Praça Jacilândia, 4-33, Centro, pelo telefone
( 1 7 )  3 1 3 1 - 1 2 5 0 ,  b e m  c o m o  n o  s i t e
www.valentimgentil.sp.gov.br.  Valentim  Gentil,  22  de
janeiro de 2026. Claudinei  Carvassan Rodrigues.  Prefeito
Municipal.
...........................................................................................................

PREFEITURA MUNICIPAL VALENTIM GENTIL
Aviso de Licitação
Modalidade: Pregão Eletrônico com fundamento na lei

14.133/2021
Processo nº 012/2026 – Pregão Eletrônico nº 007/2026

– Edital nº 008/2026
Critério de julgamento: menor valor unitário
Encontra-se  aberto  nesta  municipalidade  o  pregão

(eletrônico) acima citado para a Contratação de empresa
para prestação de serviços de aula de judô, com professor
graduado em judô com graduação mínima de 3º DAN, em
atendimento as necessidades da Secretaria Municipal  de
Saúde  do  município  de  Valentim  Gentil/SP,  conforme
condições,  quantidades  e  exigências  estabelecidas  no
edital e seus anexos. A sessão do pregão dar-se-á no dia 11
de fevereiro de 2026, às 09:00h (horário de Brasília), no
e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o
http://177.39.80.66:8085/comprasedital/.  As  empresas
interessadas  em participar  da  referida  licitação  poderão
obter maiores informações junto ao Setor de Licitações da
Prefeitura, na Praça Jacilândia, 4-33, Centro, pelo telefone
( 1 7 )  3 1 3 1 - 1 2 5 0 ,  b e m  c o m o  n o  s i t e
www.valentimgentil.sp.gov.br.  Valentim  Gentil,  22  de
janeiro de 2026. Claudinei  Carvassan Rodrigues.  Prefeito
Municipal.
...........................................................................................................

Aviso para Manifestação de Interesse, por Entidades
e Órgãos, em Participar de Registro de Preços
O Município de Valentim Gentil/SP, por intermédio do

Senhor Prefeito Municipal, Claudinei Carvassan Rodrigues,
torna  público  aos  demais  órgãos  e  entidades  da  esfera
municipal, que realizará licitação sob Sistema de registro
de  preços  para  futura  e  eventual  contratação  de
empresa(s) para a prestação de serviços e fornecimento de
refeições prontas para eventos e reuniões realizados por
diversos setores do município de Valentim Gentil/SP. Sendo
assim,  fica  aberto  o  convite  aos  demais  órgãos  ou
entidades  para  verificar  se  desejam  integrar  a  ata
como órgãos participantes do registro. A licitação será
realizada  por  meio  do  Processo  nº  011/2026,  Pregão
Eletrônico nº 006/2026, cujo Termo de Referência com as
especificações  do(s)  objeto(s)  a  ser(em)  registrado(s)
p o d e r á ( ã o )  s e r  s o l i c i t a d o ( s )  p e l o  e - m a i l :
licitacao@valentimgentil.sp.gov.br. Caso haja manifestação
de  Intenção  de  Registro  de  Preços,  esta  deverá  ser
protocolizada no Setor de Licitações, localizado na Praça
Jacilândia, nº 4-33, Centro, Valentim Gentil/SP, no prazo de
08 (oito) dias úteis, contados da data da publicação deste
aviso, a qual deverá estar acompanhada da descrição do
objeto  ao  qual  deseja  participar,  com  a  especificação  dos
quantitativos e documento de formalização de demanda,
tudo conforme determina a lei. Valentim Gentil/SP, 22 de
janeiro de 2026. Claudinei  Carvassan Rodrigues.  Prefeito
Municipal.
...........................................................................................................
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